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Processo n.º 209/2019 

(Autos de recurso contencioso) 

 

Relator:  Fong Man Chong 

Data  :  18 de Junho de 2020 

 

Assuntos: 

        

- Conceito de caso de força maior e aplicação da cláusula contratual que prevê a 

não aplicação de multa em caso de força maior 

- Erro nos pressupostos de facto na aplicação da multa 

 

 

SUMÁ RIO: 

 

I – Por caso de força maior entende-se qualquer facto, cuja verificação não era 

razoavelmente previsível e cujos efeitos não podiam ser evitados. Uma greve 

sem aviso prévio é um caso de força maior, na medida em que se verifica uma 

atitude de promoção concertada da abstenção de trabalho por um grupo (quase 

total) de nadadores salvadores de piscinas públicas e um objectivo de declarada 

melhoria das condições laborais, nomeadamente ao nível salarial.  

 

II - Quando, num contrato de prestação de serviços de gestão das piscinas 

situadas em Macau afectas ao Instituto do Desporto, celebrado em 29/03/2018 

entre o Fundo do Desporto da RAEM e o Recorrente, se prevê na sua 20ª 

cláusula, nº 4, a não aplicação de sanções referidas nos nºs anteriores nos casos 
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de força maior, e a Entidade Recorrida não apreciou devidamente a 

circunstância de os 23 trabalhadores, incluindo 22 nadadores salvadores, terem 

entrado em greve em 17/08/2018 sem aviso prévio e também em 30/09/2018, o 

que causou suspensão de serviços de nadadores salvadores nas disciplinas 

públicas, há erro nos pressupostos de facto, e como tal é de julgar procedente o 

recurso contencioso e anular a decisão da aplicação da multa. 

 

 

O Relator, 

 

_______________ 

Fong Man Chong 
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Processo n.º 209/2019 

(Autos de recurso contencioso) 

 

Data              : 18/Junho/2020 

 

Recorrente         : XXX (Proprietário da empresa “AAA” ) 

(XXX(「AAA」之商業企業主)) 

 

Entidade Recorrida  : Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 

 

* 

ACORDAM OS JUÍZES NO TRIBUNAL DE SEGUNDA 

INSTÂ NCIA DA RAEM: 

 

I – RELATÓ RIO 

XXX (empresário individual da empresa “AAA” ) (XXX(「AAA」

之商業企業主)), Recorrente, devidamente identificado nos autos, discordando 

do despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, datado de 

14/12/2018, pelo qual lhe foi aplicada uma multa de MOP$4,098.000.00 

(quatro milhões e noventa e oito mil patacas), por violação de obrigações 

decorrentes do contrato de prestação de serviços de gestão das piscinas situadas 

em Macau afectas ao Instituto do Desporto (contrato celebrado em 29/03/2018 entre o 

Fundo do Desporto da RAEM o Recorrente, como primeiro e segundo outorgantes, 

respectivamente), dela veio, em 22/02/2019 interpor o presente recurso 

contencioso para este TSI, com os fundamentos constantes de fls. 2 a 17, tendo 

formulado as seguintes conclusões: 

(1) 根據於 2018 年 3 月 29 日澳門特別行政區體育基金與上訴人簽署的「體育局管
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轄澳門區游泳池的管理服務」公證合同第二十條規定，在擬科處獲判給人罰款前，必須先由合同

主體即澳門特別行政區體育基金向獲判給人發出兩次警告信，上訴人並沒有收到由澳門特別行政

區體育基金發出的警告信，導致社會文化司司長於 2018 年 12 月 14 日作出之批示因欠缺法定程

序及違反合同規定而應予以撤銷。 

(2) 而且行政當局亦沒有按照該合同第二十條第三款規定說明作出退款的條件，導

致該批示因欠缺法定程序及違反合同規定而應被撤銷! 

(3) 此外，行政當局在該批示中以“澳門特別行政區沒有出現任何全面或業界罷工的

情況”、“個人不能以不可抗力的情況去躲避因自己的過失、疏忽或缺乏遠見而導致違反合同的情

況”等為由認為 AAA 於 2018 年 8 月 17 日起發生的救生員罷工一事不屬不可抗力的情況。 

(4) 然而，行政當局清楚知悉，上訴人是體育局轄下所有游泳設施及水上設施的救

生服務獲判給者，亦是全澳所有公共游泳設施獲判給者，故 AAA 所有的救生僱員已可稱得上是

本澳救生員業界。 

(5) 而服務私人泳池的救生員因不須具備救生員證照，故與普通人無異，不應與具

備專業救生員證照的救生員混為一談，更無法補充服務公共泳池的勞動力。 

(6) 事實上，擁有中國國家職業資格游泳救生員證書的本澳居民僅有兩百多人，罷

工事情發生後，上訴人曾經逐一致電 111 名過往透過他們考獲中國國家職業資格游泳救生員證書

的本澳人士、尋求勞工局轉介、在報章及多個網絡平台刊登招聘廣告及聯繫人力資源公司、提高

招聘的救生員薪酬 66%，而即使用盡所有方法，最終亦只能聘得一名全職救生員及兩至三名為

了幫忙而答應兼職數天的救生員。 

(7) 實際情況反映出本澳根本沒有符合該公證合同第三條第七款第 3 項條件的救生

員可以在罷工發生時立即替補罷工救生員崗位。 

(8) 行政當局對上述過程及結果十分清楚，當局亦有嘗試自行聯絡符合條件的救生

員亦最終無果，但行政當局最終卻視而不見，更以澳門特別行政區沒有出現任何全面或業界罷工

的情況為理拒絕承認救生員罷工是不可抗力的情況是違反了善意原則。 

(9) 況且，行政當局在該批示指“個人不能以不可抗力的情況去躲避因自己的過失、

疏忽或缺乏遠見而導致違反合同的情況”及“AAA 應制定應變計劃以應付不可預見的事件”，正正

反映出行政當局已視是次事件為不可抗力，亦是上訴人不可預見的，而上訴人有否制定應變計劃

並非判定事件是否為不可抗力的指標。 

(10) 行政當局一方面認為是次事件為不可抗力的情況，卻沒有根據「體育局管轄澳

門區游泳池的管理服務」公證合同第二十條第四一款的規定，免除上訴人的罰款，是違反該合同
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規定及違反法律。 

(11) AAA 的 23 名救生員在完全無預警的情況下突然罷工是不可預見的、上訴人亦

無法抵抗救生員的罷工的行為、而當時本澳已沒有符合條件的救生員可上班，且勞工事務局否決

了上訴人追加之外地救生員聘用許可、上訴人亦不能答應罷工救生員諸多違反法律的要求，最終

因欠缺救生員而導致泳池暫停開放的後果非為上訴人所想，亦非為上訴人個人意願之事實而產

生，應視上訴人違反合同為不可抗力，該批示因沾有事實前提錯誤而應被撤銷。 

(12) 而且該批示亦欠缺考慮救生員罷工一事已符合該合同第二十條第一款所指之

具備足夠理由，導致作出之批示沾有事實前提的錯誤亦應被撤銷! 

(13) 此外，於 2018 年 8 月 17 日罷工事件爆發初期，是由行政當局決定應關閉那

些泳池或決定那些泳池的有限度開放時間，其後，於 2018 年 8 月 21 日開始，行政當局更嚴格

執行所有現職救生員每日工作不能超過 8 小時、不能安排救生員加班、必須放每週休息日及每工

作 1.5 小時安排休息 0.5 小時等比《勞動關係法》及該合同更高的條件。 

(14) 上述要求直接減少了上訴人可用的人力資源及減低了能重新開放泳池部分時

段的機會，亦令原本在罷工事件爆發後能如常開放的氹仔中央公園泳池、黑沙公園泳池及嘉模泳

池(室內池)自 2018 年 8 月 22 日起也只能作有限度開放。 

(15) 而該批示完全沒有考慮上述情節，更拒絕承認曾作出相關要求，是完全違反善

意原則! 

(16) 此外，該 23 名救生員開始罷工時，上訴人曾向行政當局提出立即解僱 22 名

罷工的外地救生員，便可使用該 22 個外地僱員聘用許可重新聘請 22 名外地救生員替補崗位，

所需時間只需約十天，但當時體育局並不同意此解決方案，認為當時即時解僱所有罷工救生員將

引起社會很大迴響。 

(17) 行政當局一邊要求上訴人服從其指示及要求，使上訴人未能重新聘請外地救生

員填補崗位，另一邊卻以上訴人未能提供足夠救生員而向其科處罰款，是有違善意原則! 

(18) 上訴人於 2018 年 8 月 31 就當時既不能解僱罷工的外地救生員，且本澳已沒

有符合條件的救生員已聘請，即使勞工事務局申請增加外地僱員聘用許可亦需時約兩星期至數月

不等的困局向當局陳述，並要求行政當局就當時實際情況作出指示! 

(19) 但行政當局並沒有作出任何回應及指示，即使上訴人於 2018 年 9 月 24 日再

一次要求行政當局就當時實際情況作出指示，行政當局亦沒有作出回覆! 

(20) 行政當局僅一直要求上訴人自行解決根本無法解決的問題!顯然違反了行政當

局與私人合作原則、非官僚化原則及善意原則! 
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(21) 再說，行政當局已於 2018 年 9 月 21 日與上訴人的會議當中提出將在不科處

罰款的情況下與上訴人協議解除合同，亦沒有要求上訴人在會議內立即作出回覆，相反，更叫上

訴人回去考慮後以書面回覆。 

(22) 如今，行政當局卻將事實扭曲，明顯違反善意! 

(23) 而且上訴人在緊接其後的第一個工作日便以書面回覆同意行政當局協議解除

合同的安排，為防止行政當局對上訴人提交救生員名單的行為誤解為不同意接受有關安排，上訴

人在該文件上再一次重申同意有關議解除合同的安排。 

(24) 而體育局從未否認上訴人在上述書面回覆中指於 2018 年 9 月 21 日之會議上

體育局曾提出在不對上訴人作出任何處罰、不追討損害賠償及將退回上述三份合同的保證金的前

提下與上訴人協議解除合同一事，亦再沒有在往後的會議及書面回覆中指出不同意上訴人之所

述。 

(25) 使上訴人合理相信並期待雙方已達成不處罰及解除合同的合意，如今行政當局

卻出爾反爾，濫用了上訴人對其的信任，嚴重違反善意原則! 

(26) 另一方面，即使需要計算罰款，就計算方面，該批示亦因事實前提錯誤而應被

撤銷! 

(27) 首先，亦不應既根據該合同第 20 條第 2 款 1.1)及 1.2)規定就延遲開放泳池科

處上訴人罰款，亦同時根據該合同第 20 條第 5 款規定就欠缺救生員提供服務科處罰款，因為當

泳池沒有對外開放時，獲判給者是不會提供救生員當值，該公證合同第 20 條第 5 款所針對之情

況，應僅在泳池正在對外開放時才會發生。 

(28) 除此之外，行政當局在計算該公證合同第 20 條第 5 款的罰款時，以該公證合

同第 3 條第 1 款的救生員崗位數推定為上訴人沒有提供之救生員數量；以及以該公證合同第 2

條第 11 款第 2 項中的孫中山泳池的開放時間推定為上訴人沒有提供之服務時數，即在沒有證據

支持下，以最大違反的可能人數及時數計算根本毫無意義，亦違反了證據的法律。 

(29) 而在該公證合同當中亦沒有得出合同曾賦予行政當局可以在未經調查前直接

以最大違反的可能人數及時數作計算罰款的事實前提。 

(30) 況且，體育局多次重申，當泳池當值救生員人數不足時，有關泳池必須暫停開

放，而無論上訴人是否能夠提供部分救生員當值，而事實上，上訴人在 2018 年 8 月 18 日至 2018

年 10 月 31 日期間，是能夠提供部份救生員在部分時間提供服務。 

(31) 但如今行政當局推定以最大違反的可能人數及時數計算罰款，是對上訴人不公

平及違反善意原則! 



2019-209-gestão-piscinas-multa-contrato                                                    7 

    

(32) 該批示因沾有事實前提錯誤的瑕疵、欠缺證據證明上訴人欠缺批示所指的救生

員人數及時數、違反法律及善意原則而應予以撤銷! 

(33) 而且，即使需要計算罰款，根據該公證合同第 20 條第 2 款規定，亦應自行政

當局在發出兩次警告信後，及在行政當局給予私人最後履行期後私人仍然未履行時，行政當局的

處罰權才會產生，計算罰款的開始期間亦應在行政當局產生處罰權後才開始，否則在合同設定上

述條件將變得毫無意義。 

(34) 因此，即使需要計算處罰，處罰期亦只能自上述給予期限到期後仍未履行後才

開始，即至少自 2018 年 10 月 2 日開始。 

(35) 行政當局亦違反了該公證同第 20 條第 5 款規定，根據相關規定亦至少在第二

次警告信發出後情況持續出現逾三次後，才能計算上述罰款。 

(36) 且按字面理解，應視“情況持續出現逾三(3)次，則當局有權對其後每一(1)次欠

缺工作人員每小時科處澳門元壹仟圓正(MOP1,000.00)的罰款”(底線字為後期所加)才算合理。 

(37) 此外，颱風「山竹」過後，竹灣泳池尚未清理完畢，因此上訴人是能夠提供足

夠的救生員完全開放孫中山泳池，但體育局不同意這樣安排，故不應視上訴人在此期間不能提供

救生員而被處罰。 

(38) 綜合以上種種計算錯誤，該批示應因事實前提錯誤而被撤銷。 

(39) 最後，行政當局在是否科處上訴人罰款一事上是具有自由裁量權，而行政當局

在行使自由裁量權上應遵受適當及適度原則，不應將權利無限擴張。 

(40) 可惜，行政當局既沒有根據該公證合同的規定及訂立處罰制度的原意 — 希望

以退款作為鼓勵獲判給人改善服務，更將其處罰的權利濫用。 

(41) 事實上，行政當局知悉獲判給人每月所獲得的月費，幾乎都用於支付工作團隊

的薪金上，利潤微薄，如行政當局決定科處此巨額罰款，上訴人根本無力負擔，並將成為無償還

能力之人，屆時本澳各大泳池及泳灘提供的救生服務將被逼停止服務，影響全澳市民的生活。 

(42) 但行政當局完全沒有考慮適當性及適度性，違反了《行政程序法典》第 5 條的

適當原則，有關行政行為應被撤銷! 

 

* * * 

Citada a Entidade Recorrida, o Senhor Secretário para os Assuntos 

Sociais e Cultura veio contestar o recurso com os fundamentos constantes de 
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fls. 347 a 383, tendo formulado as seguintes conclusões: 

(i) Por despacho do Recorrido, de 14 de Dezembro de 2018, foi aplicada a multa, 

no valor global de MOP4.098.000,00, ao ora Recorrente por incumprimento das obrigações 

contratuais; 

(ii) Por não se conformar com a decisão, o Recorrente interpôs dela o presente 

recurso contencioso, requerendo que seja anulado o despacho recorrido; 

(iii) O Recorrente alega que, nos termos da Cláusula 20.ª do Contrato, antes de 

aplicar multa ao adjudicatário, ora Recorrente, o FD deve enviar-lhe advertência, o que não 

aconteceu, inobservando o procedimento legal; 

(iv) No dia 21-08-2018, o IDM emitiu a 1.ª advertência ao Recorrente, informando 

que, da fiscalização realizada em 17-08-2018 junto da Piscina Dr. Sun Iat Sen, constatou-se 

que o número de nadadores-salvadores em serviço não correspondia ao previsto no Contrato; 

(v) Em resposta à 1.ª advertência, o Recorrente apresentou a sua defesa escrita 

no dia 31-08-2018, dirigida ao Sr. Presidente do IDM; 

(vi) Tendo em conta que continuava a verificar a irregularidade acima referida, o 

IDM emitiu a 2.ª advertência ao Recorrente, 

(vii) o qual apresentou no dia 24-09-2018 a respectiva resposta dirigida ao Sr. 

Presidente do IDM; 

(viii) Após as duas advertências, o Recorrente não logrou rectificar a sua 

actuação e o incumprimento contratual que vinha sendo apontado manteve-se, e as 

justificações apresentadas para esse incumprimento foram considerados inaceitáveis; 

(ix) Pelo que, no dia 5-11-2018, foi lavrado pelo FD o Auto de Aplicação da Multa; 

(x) Do teor do Auto acima referenciado, confirma-se que foram enviadas duas 

cartas de advertência, em datas diferentes ao adjudicatário, ora Recorrente; 

(xi) Na defesa escrita, datada de 15-11-2018, apresentada e dirigida ao 

Presidente do Conselho Administrativo do Fundo do Desporto, o Recorrente nunca queixou de 

não ter recebido cartas de advertência; 

(xii) Vem agora o Recorrente invocar não ter recebido advertências emitidas pelo 

FD, requerendo a anulação do despacho recorrido por inobservância de procedimento legal; 

(xiii) Agiu, assim, o Recorrente em manifesta violação ao princípio da boa fé que 
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consubstancia no abuso do direito, pois bem sabe que foi advertido por duas vezes, e só com 

manifesto má-fé pode invocar ou alegar o contrário; 

(xiv) Mais alega que não foram indicadas no despacho recorrido as condições de 

reembolso, não tendo o mesmo observado o procedimento legal; 

(xv) Não se afigura que a falta de indicação de condições de reembolso faz 

diminuir a garantia de defesa ou causa qualquer prejuízo ao Recorrente, cuja gravidade 

determine a anulação da decisão recorrida; 

(xvi) A questão ora suscitada pelo Recorrente é apenas uma questão de prática;  

(xvii) O Recorrente alega que o incidente ocorrido desde dia 17 de Agosto de 

2018, que causou o encerramento ao público da Piscina Dr. Sun Iat Sen foi devido à greve dos 

24 trabalhadores, considerando-se de caso de força maior, por ser facto imprevisível; 

(xviii) Pelo que, o facto de o Recorrente não ter conseguido disponibilizar número 

suficiente de nadadores-salvadores em serviço resultou-se da greve dos trabalhadores 

imprevisível, devendo a Administração dispensar a aplicação de multa ao Recorrente, tendo 

conta que o Recorrente apresentou as suas razões fundamentadas e o incidente é um caso 

de força maior; 

(xix) Mas, a Administração não aceitou, nem aceita, que se trate de um caso de 

força maior, decidindo aplicar uma multa ao Recorrente, pelo que padece o acto recorrido de 

vício de erro sobre os pressupostos de facto, e viola a disposição contratual e a lei; 

(xx) No requerimento de defesa escrita, datado de 15-11-2018, nos seus artigos 

44 a 47 (pg. 167) demonstra que, na altura de concurso público para prestação de serviço de 

gestão e de salvamento nas piscinas, o Recorrente já tinha perfeito conhecimento de que o 

mercado de recurso humano de Macau poderia não disponibilizar nadadores-salvadores 

suficientes, e teve de recorrer à importação de trabalhadores não residentes; 

(xxi) Uma vez adjudicada a prestação de serviço de gestão e salvamento, como o 

Recorrente não dispunha de nadadores-salvadores suficientes para assegurar o 

funcionamento normal das piscinas, evidentemente os trabalhos são suportados e distribuídos 

para os outros trabalhadores da empresa, obrigando-os a trabalhar ininterruptamente 13 a 

18,5 horas, e trabalhar também em dia de descanso semanal; 

(xxii) Além de longas horas de trabalho e sem descanso semanal e anual, a 
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detenção de certificado de qualificação profissional por parte da entidade patronal, 

consentimento de prestação de trabalho extraordinário ou em dia de descanso dado não 

voluntariamente, e a não entrega de cópia do respectivo contrato laboral e nota de pagamento 

de salário aos trabalhadores, contribuiram para provocar a greve dos trabalhadores iniciada 

em 17-08-2018, incidente esse resultou inequivocamente de má gestão e de violação à lei 

laboral por parte do Recorrente; 

(xxiii) Isso tudo poderia ser controlado sob a vontade do Recorrente, evitando 

qualquer conflito ou greve dos trabalhadores, pelo que não pode ser considerado como caso 

de força maior a presente greve dos trabalhadores da empresa AAA, que não se trata de 

greve geral ou sectorial; 

(xxiv) Estamos, portanto, em afastados do campo de aplicação da excepção de 

causa de força maior; 

(xxv) O Recorrente alega que o IDM lhe exigiu que concedesse aos 

nadadores-salvadores 30 minutos de descanso, depois de cada 90 minutos de trabalho, não 

podendo prestar serviço diário durante mais de 8 horas, nem trabalho extraordinário. E 

também concedesse aos nadadores-salvadores descanso semanal; 

(xxvi) Nos termos do artigo 42.º da Lei n.º 7/2008 (Lei das relações de trabalho), 

"o trabalhador tem direito a gozar um período de descanso remunerado de vinte e quatro 

horas consecutivas por semana", e dispõe a Cláusula 3.ª, n.º 7, alínea 2) do Contrato, que "os 

nadadores-salvadores não podem prestar mais de 5 (cinco) horas consecutivas de trabalho, 

em regime de turno, e exceder 6 (seis) horas o período total de trabalho diário. Segundo o 

número dos nadadores-salvadores, propõe-se a concessão de um intervalo para descanso de 

duração de 30 (trinta) minutos por cada 1.5 (uma hora e meia) de trabalho no máximo."; 

(xxvii) A exigência de observância da Lei das Relações de Trabalho e de 

cumprimento das obrigações contratuais não pode ser traduzida como violação dos princípios 

de boa fé, da coloboracão entre a Administração e os particulares e da desburocratização por 

parte da Administração; 

(xxviii) O Recorrente alega que tinha proposto junto do IDM o despedimento em 

massa dos 22 (vinte e dois) trabalhadores não residentes em greve, mas o IDM não 

concordou; 
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(xxix) Quanto ao despedimento invocado, o Recorrente apenas pretendia 

encobrir as ilegalidades que praticou, repatriando os trabalhadores não residentes em greve; 

(xxx) Face ao exposto, por um lado não cabia ao Recorrido decidir se o 

Recorrente devia ou não despedir os seus trabalhadores e, por outro, esse despedimento 

dificilmente resolveria um problema cuja origem era a falta de recursos humanos; 

(xxxi) O Recorrente disse que na reunião realizada em 21-09-2018, nas 

instalações do IDM, este informou que pretendia revogar o contrato por acordo, mas enfim, a 

Administração não cumpriu essa intenção, e aplicou multa de valor elevado ao Recorrente, 

pelo que o despacho recorrido viola os princípios de boa fé, da colaboração entre a 

Administração e os particulares, e da desburocratização, devendo ser anulado; 

(xxxii) Nessa reunião, também se informou ao Recorrente que existem diferentes 

tratamentos viáveis para ultrapassar os problemas enfrentados, nomeadamente aplicação de 

multa, resolução do contrato e pedido de indemnização; 

(xxxiii) Devendo frisar-se que, durante aquela reunião, o IDM nunca propôs ao 

Recorrente que escolhesse alguma das opções acima mencionadas, especialmente 

revogação de contrato por acordo, e este também não manifestou interesse em discutir sobre 

essa matéria, muito menos informou ao IDM a sua preferência; 

(xxxiv) Vem agora o Recorrente alegar que pensava ele ter chegado a acordo 

mútuo com a Administração para revogar os três contratos de prestação de serviços de 

gestão das piscinas e de salvamento, por ter manisfetado na sua resposta à 2.ª advertência 

de 24-09-2018, e na carta datada de 28-09-2018, a vontade de revogar os aludidos contratos; 

(xxxv) Mais alega que, após ter manifestado essa vontade de revogar os 

contratos, o IDM nunca negou esse facto de ter mencionado, na reunião de 21-09-2018, a 

revogação de contratos por acordo; 

(xxxvi) Salvo melhor opinião, no ponto 7.1 da Informação n.º 0203/DFED-P/2018, 

datada de 5-12-2018 , consta a resposta porque não teve iniciado o processo de revogação 

dos contratos, mas sim continuou a aplicação de multa; 

(xxxvii) Sublinha-se que, nos termos da Cláusula 21.ª, n.º 3, do Contrato, as 

partes podem, por acordo mútuo e em qualquer momento, revogar, e a parte que toma a 

iniciativa deve informar a outra parte por escrito com uma antecedência mínima de trinta (30) 
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dias úteis; 

(xxxviii) Quer o IDM quer o FD nunca informou o Recorrente, por escrito, em 

conformidade com a disposição contratual supramencionada, da vontade de revogar os 

contratos; 

(xxxix) O Recorrente alega que a Administração aplicou-lhe as multas, ao abrigo 

da Cláusula 20.ª, n.º 2, alínea 1), subalíneas 1.1) e 1.2), e alínea 5) do Contrato, por haver 

mais que um tipo de infracção; 

(xl) O Recorrente declara que não poderia aparecer simultaneamente os dois 

tipos de infracção ora aplicada, porque, quando a piscina encontrar-se fechada ao público, 

não se colocará nadadores salvadores a prestar serviço de salvamento; 

(xli) Portanto, só se verificará infracção à Cláusula 20.ª, n.º 2, alínea 5), quando a 

piscina encontrar-se aberta ao público e o adjudicatário não conseguir colocar número de 

nadadores salvadores correspondente ao do Contrato; 

(xlii) Salvo melhor opinião, a infracção à Cláusula 20.ª, n.º 2, alínea 1), 

subalíneas 1.1) e 1.2), diz respeito à abertura da piscina ao público, e a Cláusula 20.ª, n.º 2, 

alínea 5) diz respeito ao número de trabalhadores e número de horas de serviços prestados, 

são, portanto, infracções diferentes, não havendo repetição de punição sobre o mesmo facto; 

(xliii) Quanto à prova em que se baseia a aplicação das multas, a mesma 

encontra-se constante do "Relatório de cálculo da multa relativo ao contrato de prestação de 

serviços de gestão das piscinas situadas em Macau afectas ao Instituto do Desporto", 

documento anexado ao auto de aplicação de multa; 

(xliv) O Recorrente alega que a multa aplicada devia ser contabilizada depois de 

decorrido o prazo indicado no auto de deficiência dos serviços, o que não aconteceu, 

padecendo o acto recorrido de vício de erro sobre os pressupostos de facto; 

(xlv) Se uma das partes não cumprir as obrigações contratuais, a outra parte 

evidentemente poderá pedir ao devedor indemnização; 

(xlvi) Segundo a interpretação e raciocínio do Recorrente, a Administração não 

possa pedir indemnização (in casu, multa) relativa aos danos causados entre 17-08-2018 e 

2-10-2018, período em que a Piscina Dr. Sun Iat Sen não funcionou regularmente ou se 

encontrou encerrada ao público, o que se afigura ser descabido; 
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(xlvii) Segundo interpretação do Recorrente, ao tomar decisão punitiva, a 

Administração está a exercer o poder discricionário, devendo a Administração observar os 

princípios de adequação e de proporcionalidade; 

(xlviii) Além de não ter actuado em observância com o Contrato e o objectivo de 

estabelecimento do regime sancionatório, a Administração abusou o poder sancionatório, 

aplicando essa multa de valor tão elevado que excede brutamente ao lucro obtido no âmbito 

do presente Contrato; 

(xlix) ln casu, no que respeita à opção entre emitir ou não o acto sancionatório e 

ainda pela escolha entre outros tipos possíveis, existe discricionariedade por parte da 

Administração, mas no que respeita à determinação do montante de multa aplicada, esta é 

vinculada pelo Contrato; 

 

* * * 

O Digno. Magistrado do Ministério Público junto do TSI emitiu o 

seguinte douto parecer (fls. 495 a 498):  

Objecto do presente recurso contencioso é o despacho de 14 de Dezembro de 

2018, da autoria do Exm.º Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, através do qual foi 

aplicada, ao recorrente XXX, uma multa de MOP $4 098.000 (quatro milhões e noventa e oito 

mil patacas), por violação de obrigações decorrentes do contrato de prestação de serviços de 

gestão das piscinas situadas em Macau afectas ao Instituto do Desporto, contrato celebrado 

em 29 de Março de 2018 entre o Fundo do Desporto da Região Administrativa Especial de 

Macau e o recorrente, como primeiro e segundo outorgantes, respectivamente. 

O recorrente pretende ver anulado o acto porquanto o reputa eivado dos diversos 

vícios que lhe aponta na sua petição de recurso, e que se reconduzem a preterição de passos 

procedimentais, erros nos pressupostos de facto, violação de vários princípios enformadores 

da actividade administrativa e desrazoabilidade no exercício de poderes discricionários, com 

ofensa do princípio da proporcionalidade. 

Por seu turno, a autoridade recorrida, asseverando a legalidade do acto, pugna 

pela improcedência do recurso contencioso. 
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Vejamos, seguindo a ordem indicada pelo recorrente. 

Começa este por verberar o acto porquanto não foi precedido das duas 

advertências contratualmente previstas. Teria havido, digamos, preterição de uma formalidade 

prévia à aplicação da multa. 

É verdade que a cláusula vigésima do contrato prevê, nos seus pontos um e dois, 

que o primeiro outorgante, antes de aplicar penalidades por incumprimento ou por 

cumprimento defeituoso do contrato, dirija duas advertências escritas ao segundo outorgante. 

E sustenta o recorrente que o primeiro outorgante, ou seja, o Fundo do Desporto, não lhe 

enviou as referidas duas advertências. 

Na realidade, o recorrente recebeu as duas exigidas advertências, embora 

provenientes do Instituto do Desporto e não propriamente do Fundo do Desporto. Todavia, 

encarou-as e respondeu-lhes enquanto advertências efectuadas nos termos da sobredita clá

usula, nenhum reparo tendo suscitado quanto à sua regularidade e proveniência. Neste 

contexto, não se divisa como pode pretender-se a invalidação do acto, por suposta preterição 

de uma formalidade que, na realidade, foi praticada, embora com o lapso, manifestamente 

irrelevante, de provir do Instituto do Desporto, quando era esperado que adviesse do Fundo 

do Desporto. Note-se que o presidente do conselho de administração do Fundo do Desporto 

é o presidente do Instituto do Desporto (artigo 2.° do DL 11/94/M, de 7 de Fevereiro, na 

redacção conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2011) e o processo do concurso, 

através do respectivo caderno de encargos, até cometia ao Instituto do Desporto a missão do 

envio das cartas de advertência, em caso de incumprimento ou cumprimento defeituoso das 

obrigações contratuais pelo adjudicatário (cf. ponto 2 do anexo III do processo de concurso), 

ao que acresce, ainda, a circunstância de o Fundo ter o apoio técnico e administrativo do 

Instituto do Desporto (artigo 5.° do aludido DL n.º 11/94/M). 

Em suma, a formalidade de dupla advertência foi praticada, surtiu o seu efeito, 

não se mostrando inválida, nem projectando qualquer tipo de invalidade no acto final do 

procedimento. 

Improcede este primeiro vício. 

Em seguida, o recorrente aponta uma outra falha ao acto recorrido, qual seja a de, 

previamente à aplicação da multa, não ter sido elucidado por escrito sobre as condições de 
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reembolso, contrariamente ao disposto na cláusula vigésima, ponto 3, do contrato. 

Como facilmente se constata, o que está em causa é a falta de uma notificação 

acerca das condições do reembolso da multa aplicável ao abrigo da cláusula vigésima do 

contrato. Ora, uma coisa é um acto administrativo em sentido técnico, ou seja, enquanto 

estatuição autoritária da Administração, visando produzir efeitos jurídicos num caso concreto e 

individual, como sucede com o acto de aplicação da multa em escrutínio; outra coisa é um 

acto de notificação, seja anterior, seja posterior ao acto administrativo propriamente dito. No 

caso do acto posterior de notificação, trata-se de acto complementar alheio ao conteúdo do 

acto administrativo, com cuja validade não interfere, destinando-se simplesmente a assegurar 

a sua eficácia, levando-o ao conhecimento dos interessados. No caso de-notificação a 

montante da prática do acto, há que distinguir se a falta de notificação acarreta ou não 

omissão de formalidade essencial do procedimento, susceptível de influir na decisão. Na 

primeira hipótese, a omissão (v.g. falta de audiência) projecta-se no acto final, podendo 

acarretar a sua invalidade. Na segunda hipótese, a omissão de notificação (no caso, omissão 

de uma informação sobre condições de reembolso), embora possa configurar uma falta ou 

irregularidade, não é susceptível de interferir com a decisão final do procedimento, ou seja, 

com o acto administrativo de aplicação da multa e respectiva validade, já que se mostra 

estranha ao objecto e finalidade do procedimento. Daí que a falta de informação sobre as 

condições de reembolso, porque estranha ao acto administrativo sindicado, não projecte 

sobre este qualquer vício invalidante. Improcede também este invocado vício. 

Seguidamente o recorrente imputa ao acto o vício de erro nos pressupostos de 

facto. 

Tal como alegado, este vício vem escorado na circunstância de a Administração 

não haver erradamente relevado, como caso de força maior, o facto de 23 trabalhadores, 

incluindo 22 nadadores salvadores, terem entrado em greve a partir de 17 de Agosto de 2018, 

pois, se tivesse ponderado e lidado correctamente com este pressuposto, a entidade recorrida 

não podia tê-lo penalizado, nos moldes em que o fez, por via da causa excludente constante 

do ponto 4 da cláusula vigésima do contrato. 

Crê-se que assiste aqui razão ao recorrente. 

De acordo com os elementos oferecidos pelo processo e confirmados em 
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inquirição contenciosa, resulta indiscutível que, a partir de 17 de Agosto de 2018, o recorrente 

se viu inopinadamente confrontado com uma situação de falta concertada de 23 trabalhadores, 

dos quais 22 eram nadadores salvadores, situação que viria a repetir-se posteriormente, 

durante o per íodo abrangido pela sanção de multa, nomeadamente a partir de 12 de 

Setembro de 2018, agora com a falta concertada e igualmente sem aviso de 17 nadadores 

salvadores, e a partir de 30 de Setembro, desta feita com a ausência concertada e não 

anunciada de 21 nadadores salvadores, no dia imediato ao da abertura da piscina Dr. Sun Iat 

Sem, que havia fechado ao público entre 16 e 28 de Setembro por via do tufão Mangkhut. 

Coloca-se a questão de saber se se tratou de greve e se isso constitui uma 

situação de força maior a integrar na hipótese prevista no ponto quatro da cláusula vigésima 

do contrato. 

Estamos em crer que a situação apresenta todos os ingredientes de uma greve. 

Posto que os ordenamentos jurídicos sejam avessos a uma definição normativa de greve, os 

autores tendem a considerá-la como uma abstenção do trabalho levada a cabo em comum e 

de modo planeado por vários trabalhadores, para a obtenção de um fim (Menezes Cordeiro, 

Manual de Direito do Trabalho, Almedina, Coimbra, 1994, a paginas 369). Pois bem, todos os 

elementos contidos nesta definição estão presentes na situação ocorrida na empresa AAA a 

partir de 17 de Agosto de 2018, sendo patente a existência do elemento ausência/abstenção 

do trabalho, a verificação de uma atitude de promoção concertada desta abstenção por um 

conjunto de trabalhadores e um objectivo de declarada melhoria das condições laborais, 

nomeadamente ao nível salarial.  

Posto isto, e dando por adquirido que se verificou uma situação de greve, importa 

aquilatar se ela integra caso de força maior e como tal subsumível na cláusula vigésima, ponto 

4, do contrato. 

Cremos que sim. Uma greve, levada a cabo onde, por não existir um quadro 

normativo regulamentador, não estão legalmente estabelecidos aspectos como os requisitos 

de convocação, os avisos prévios a observar, os respectivos prazos a respeitar, é um evento 

de tal modo imprevisível que não deixa ao patrão qualquer margem de manobra para resolver 

de imediato a situação ou lidar com ela a contento dos interesses que lhe cumpre defender. 

Como tal, não pode deixar de integrar um caso de força maior, para os fins do clausulado no 
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ponto 4 da cláusula vigésima. Aliás, o regime jurídico das empreitadas de obras públicas 

aprovado pelo DL 74/99/M inclui as greves no conceito de caso de força maior, o que a 

Administração ainda recentemente fez consignar no ponto 5 do anexo III do processo de 

concurso público n.º 16/ID/2019, como se constata de documento junto pelo recorrente com 

as alegações facultativas. Posto isto, temos que concluir que o acto recorrido, ao recusar a 

existência de uma situação de caso de força maior derivado das greves que a empresa AAA, 

propriedade do recorrente, enfrentou a partir de 17 de Agosto de 2018, incorreu no imputado 

erro nos pressupostos. 

Procede, pois, este vício, o que prejudica o conhecimento dos demais, porquanto 

reportados a etapas subsequentes, tais como os cálculos e o cômputo da multa. 

Ante o exposto, e na procedência do invocado erro nos pressupostos, deve 

anular-se o acto recorrido. 

* * * 

Foram colhidos os vistos legais. 

Cumpre analisar e decidir. 

* * * 

II – PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS 

Este Tribunal é o competente em razão da nacionalidade, 

matéria e hierarquia. 

O processo é o próprio e não há nulidades. 

As partes gozam de personalidade e capacidade judiciária e 

são dotadas de legitimidade “ad causam”. 

Não há excepções ou questões prévias que obstem ao 

conhecimento do mérito da causa. 

* * * 
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III – FACTOS 

São os seguintes elementos, extraídos do processo principal e do 

processo administrativo com interesse para a decisão da causa: 

1. 社會文化司司長於 2017 年 12 月 11 日在體育基金 2017 年 12 月 4 日第

0207/DGED-P/2017 號建議書作出批示，批准將「體育局管轄澳門區游泳池的管理服務」判給予

AAA。 

2. 2018 年 3 月 29 日，澳門特別行政區體育基金與上訴人簽署「體育局管轄澳門區

游泳池的管理服務」公證合同(下稱“該公證合同”)，為體育局管轄的新花園泳池及孫中山泳池

提供管理服務，服務期由 2018 年 1 月 1 日起至 2019 年 2 月 28 日止(見文件 2(P.13))。 

3. 此外，上訴人亦是體育局轄下所有本澳游泳池及水上設施管理服務或救生服務的

獲判給者，並簽署了「體育局管轄離島區游泳池的管理服務」公證合同(見附呈文件 4)、「體育局

管轄氹仔區游泳池的救生服務」公證合同(見附呈文件 5)、「體育局管轄澳門區游泳池的救生服務」

公證合同(見附呈文件 6)及「南灣雅文湖畔水上單車設施的管理服務」公證合同(見附呈文件 7)。 

4. 按照上述公證合同規定，在泳季期間，上訴人需要至少提供 57 名救生員才可滿

足體育局轄下所有泳池及設施的開放。 

5. 於 2018 年 8 月 17 日，上訴人突然收到員工通知，指有 22 名外地救生員、1 名本

地救生員及 1 名外地管理員集體罷工，罷工救生員的人數占需要維持體育局轄下所有泳池及設施

開放的最少救生員人數約三分之一。 

6. 就上述突發罷工事件，上訴人已立即通知體育局，並且於當天晚上即時到體育局

開會，並向體育局指明，可提供部份救生員到孫中山泳池提供救生服務，但局方表示在未能按照

合同內容安排全數的救生員數量前，不允許開放泳池，最終局方決定於 2018 年 8 月 18 日暫停開

放泳客較少的孫中山泳池。 

7. 自 2018 年 8 月 17 日救生員發起罷工後，上訴人已積極尋求解決方法，並奔走於

體育局及到勞工局協調。 

8. 2018 年 8 月 23 日，體育局代表、勞工局代表、救生員及上訴人舉行四方會議，

在會議上上訴人答應了救生員提出的大部份要求，並承諾只要該 23 名救生員復工，便不會追究

該 23 名救生員連續七天缺勤一事，並因此使該 23 名救生員中大部份救生員於翌日起有限度復工。 

9. 由於勞資爭議尚未解決，該等救生員“復工”後並不完全按上訴人所安排的工

作，更會突然遲到或缺勤，且事先不會通知上訴人，因此，即使該等救生員“復工”，亦只能視

他們為替補人員，導致救生員人數仍然不足。 

10. 體育局於 2018 年 8 月 21 日向獲判給者發出了第一次警告，當中指出倘未能履行

公證合同的規定提供足夠救生員服務，將會被處罰(見附呈文件 2(P.77))。 
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11. 上訴人於 2018 年 8 月 31 日回覆體育局，指自 2018 年 8 月 18 日起未有足夠救生

員提供服務一事，實屬不可抗力所致，且上訴人已盡最大努力繼續招聘救生員，亦已向勞工事務

局遞交增加短期外地僱員之申請表，但一般批給需時約兩星期至數月不等，並請體育局就當時情

況作出指示，考慮在符合國際安全標準的情況下，減少每個泳池線道的救生員人數或將每個泳池

的開放時間確定縮短，或作出任何其他指示，以及因是次不可抗力的事件而決定不作出科處(見

附呈文件 2(P.82))。 

12. 2018 年 9 月 12 日，該 24 名救生員中有 17 個又再次突然無預警曠工。 

13. 體育局亦於 2018 年 9 月 12 日發出發函編號為 1521/DGED-Of/2018 的關於體育局

管轄澳門區游泳池的管理服務-第二次警告信，指體育局認為上訴人陳述的理由並不合理，不能

接受為不履行合同責任的理據(見附呈文件 2(P.97))。 

14. 但上訴人已多番表明已用盡一切方法仍無法增聘本地救生員，向勞工事務局新

申請的外地僱員配額極可能不獲批准，上訴人根本無法聘請救生員履行合同義務而要求體育局作

出協助或指示，體育局面對此情況仍然沒有提供任何協助及指示! 

15. 2018 年 9 月 16 日，颱風「山竹」吹襲澳門，導致本澳多個露天泳池受損而暫停

開放。 

16. 其中孫中山泳池於 2018 年 9 月 16 日至 9 月 28 日暫停開放。 

17. 2018 年 9 月 21 日，體育局與獲判給者於體育局開會，與會者包括體育局局長 B、

體育局副局長 C、體育局廳長 D 及體育局處長 E，會上副局長 C 及廳長 D 向獲判給者表示局方

現計劃與獲判給者雙方協議解除合同，副局長 C 亦在會上表示解除合同已經是最大的懲罰，所以

不打算作出任何處罰，以及可以退還有關合同保證金，但前題是必須一併解除「體育局管轄離島

區游泳池的管理服務」、「體育局管轄氹仔區游泳池的救生員服務」及「體育局管轄澳門區游泳池

的管理服務服」三份合同，並要求獲判給者回去考慮，倘若答應便再以書面回覆。 

18. 同日，體育局將一份「體育局管轄澳門區游泳池的管理服務」服務瑕疵筆錄送

交獲判給者，當中通知獲判給者可自該筆錄日期的翌日起計連續 10(十)天內，應保證當新花園泳

池及孫中山公園泳池恢復條件重新對外開放時，能夠立即按照合同規定對外開放時間內提供足夠

救生員當值以確保開放。 

19. 上訴人於 2018 年 9 月 24 日回覆體育局(見附呈文件 2(P.133)，重申自 2018 年 8

月 18 日起未能有足夠救生員提供服務一事，屬不可抗力所致，而面對本澳沒有具備足夠合資格

的救生員，且極可能不獲勞工事務局批准增聘外地僱員，而即使獲批亦需時兩星期至數個月不等

的實際情況，體育局截至當時亦沒有作出任何指示，經考慮上述種種情況後，獲判給者對於體育

局於 2018年 9月 21日之會議上提出雙方協議解除三份合同的安排表示同意(見附呈文件 2(P.136))。 

20. 獲判給者認為已和行政當局達成雙方協議解除合同的合意，只待當局進一步安

排。 
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21. 2018 年 9 月 28 日下午，獲判給者收到體育局職員電話通知，要求於 2018 年 9 月

29 日按照颱風「山竹」前的有限度開放時間重新開放以下受颱風「山竹」影響的泳池，包括新

花園泳池(開放時間為 07:00 至 22:30)、中央公園泳池(開放時間為 13:00-21:00)及黑沙公園泳池(開

放時間為 11:00-19:00)(見附呈文件 2P.190)。 

22. 體育局職員並無要求開放孫中山泳池。 

23. 此外，由於收到體育局通知尚未收到有關「體育局管轄氹仔區游泳池的救生服

務」服務瑕疵筆錄中所要求提供完整的救生員名單，因此，上訴人於 2018 年 9 月 28 日向體育局

遞交名單時，再一次重申獲判雙方協議解除合同的安排(見附呈文件 2(P.191))。 

24. 2018 年 9 月 30 日該 23 名罷工的救生員當中 21 名救生員又突然在未預先通知公

司的情況下缺勤，獲判給者亦已於即日通知體育局相關事宜(見附呈文件 2(.192))。 

25. 獲判給者亦於 2018 年 10 月 9 日向體育局再次發出書面通知，指出獲判給者尚未

與其中 18 名缺勤救生員取得聯繫，而由於該 18 名救生員均為外地僱員，即使獲判給者解僱該 18

名救生員後再重新招聘救生員亦需時兩至三星期，屆時泳季已結束而無須相關救生員崗位，因

此，獲判給者向體育局提出兩種泳池開放方案予體育局選擇(見文件 2(P.193))。 

26. 而於 2018 年 10 月 12 日體育局發出函件編號 1680/DGED-Of/2018 回覆選擇方案

一，且收悉獲判給者將於 2018 年 11 月 1 日起可完全按照服務合同提供全部服務(見文件 2(P.195))。 

27. 而自體育局提出與獲判給者協議解除合同，及獲判給者表示同意後，體育局已

沒有再催促獲判給者需盡快增聘救生員履行合同服務。 

28. 因此獲判給者認為體育局將於泳季結束(即 2018 年 10 月 31 日)後便會簽署解除

合同文件，故專心盡力履行其他無受影響的泳池服務，靜待體育局另行通知。 

29. 體育基金於 2018 年 11 月 5 日向獲判給者發出上述罰款筆錄，並處罰獲判給者巨

額罰款!(見附呈文件 2(P.148)) 

30. 其後，上訴人於 2018 年 11 月 15 日針對罰款筆錄向體育基金提出答辯(見文件

2(P.160))。 

* 

A proposta da aplicação de multa ao Recorrente que mereceu a 

concordância da Entidade Recorrida, tem o seguinte teor:  

 

事由：「體育局管轄澳門區游泳池的管理服務」- 科處罰款事宜 

副局長 閣下： 

1. 根據社會文化司司長於 2017 年 12 月 11 日在體育基金 2017 年 12 月 4 日第
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0207/DGED-P/2017 號建議書作出批示，批准將「體育局管轄澳門區游泳池的管理服務」判給予

AAA。並且於 2018 年 3 月 29 日體育基金與「AAA」簽署「體育局管轄澳門區游泳池的管理服

務」公證合同(附件 1)，服務期由 2018 年 1 月 1 日起至 2019 年 2 月 28 日止，所包括的游泳池

為新花園泳池及孫中山泳池。 

2. 「AAA」自 2018 年 8 月 17 日下午 5 時起，因未能提供足夠救生員，致使本局

轄下的孫中山泳池受到影響，未能如常對外開放。 

3. 就有關「體育局管轄澳門區游泳池的管理服務」的科處罰款事宜，本局已於 2018

年 10 月 26 日向社會文化司司長上呈第 0182/DGED-P/2018 建議書匯報情況(附件 2)，同時建議

根據公證合同的規定，向「AAA」進行科處罰款，並於 2018 年 10 月 29 日獲社會文化司司長批

准。 

4. 為此，本局於 2018 年 11 月 5 日與「AAA」共同簽署了「體育局管轄澳門區游

泳池的管理服務」罰款筆錄(附件 3)。 

5. 及後，本局於 2018 年 11 月 15 日接獲「AAA」之畫面答辯函件(附件 4)，其內

容回覆「體育局管轄澳門區游泳池的管理服務」罰款筆錄。 

6. 「AAA」在上述函件中提出的答辯理據主要有以下四點： 

6.1. 本局曾於 2018 年 9 月 21 日提出透過協定解除合同，即雙方協定解除合同； 

6.2. 「AAA」認為其未能提供足夠救生員履行「體育局管轄澳門區游泳池的管理服

務」一事，屬不可抗力之情況； 

6.3. 「AAA」認為本局既以公證合同中第 20 條第 2 款 1)項第(1.1)目及第(1.2)目的

規定科處罰款，亦以該公證合同第 20 條第 2 款 5)項的規定科處罰款，屬重覆罰款； 

6.4. 「AAA」提出即使需要罰款，處罰期亦只能自 2018 年 9 月 21 日所簽署的「體

育局管轄澳門區游泳池的管理服務」服務瑕疵筆錄給予的期限到期後，其仍未能履行合同後才開

始計算，認為本局錯誤計算處罰期。 

7. 本局經分析「AAA」之書面答辯函件後，有如下意見： 

7.1. 透過協定解除合同(雙方協定解除合同)： 

根據 7 月 6 日第 63/85/M 號法令的規定，在違反合同的情況下，在處罰方面，判給

實體的選擇如下：判給實體單方解除合同(第 54 條、第 57 條至第 59 條)及就違反合同期限科處

罰款(第 56 條)。 

此外，亦可透過協定解除合同(第 60 條)或通過合同失效(第 61 條)終止有關合同，

但在法律而言，這些方式並不是違反合同的處罰方式。 
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本局為遵守善意原則(行政程序法典第 8 條)及行政當局與私人合作原則(行政程序法

典第 9 條)已設法盡力為爭議尋找解決方案，但最終未能如願以償，且一同與使用受影響泳池的

澳門特別行政區居民成為受害者。 

根據題述服務合同第 20 條的規定，本局發出事先警告信，並就日後有可能科處罰

款的工作作出準備。合同的法定制度與第 63/85/M 號法令的法定制度相比下，前者對獲判給者較

為有利，因其規定在展開違反合同而科處罰款的法律程序前須發出兩次警告信。有關孫中山泳池

的第一次警告信於 2018 年 8 月 21 日發出，而第二次警告信則於 2018 年 9 月 12 日發出。 

當本局知悉 AAA 已沒法正常履行題述合同的規定時，已為其尋找克服這個問題的

最快及低成本的方法：透過協定解除合同即雙方協定解除合同。 

所以，在 2018 年 9 月 21 日，本局將這個可能性提供予 AAA，可是當日沒有收到

AAA 明確無疑接納的回覆。由於科處合同罰款的必須程序在進行中，除繼續按法律及合同的規

定進行餘下的處罰程序外，本局沒有其他選擇即除踏出有可能單方解除合同的第一步外，本局別

無他選。這樣足以解釋為何本局根據第 63/85/M 號法令第 54 條的規定，向 AAA 發出題述服務

瑕疵筆錄。 

還應強調的是，簽署上述筆錄後，違反合同的行為並沒有終止。如上所述，相關筆

錄於 2018 年 9 月 21 日簽署。數日後， 即自 2018 年 9 月 30 日起，「體育局管轄離島區游泳池

的管理服務」公證合同中原本已被調整運作時間的黑沙公園泳池，因救生員不足而被迫於當日起

關閉，這加劇了違反合同的情況。 

7.2. 不可抗力的情況： 

由於第 63/85/M 號法令沒有為不可抗力情況訂定相關法定定義，故須在其他法律文

件尋找其定義，例如在 11 月 8 日第 74/99/M 號法令第 169 條第 3 款及民事學說在民法典第 313

條對不可抗力情況所作出的定義。 

按第 74/99/M 號法令第 169 條第 3 款所述“不可抗力之情況，僅指不可預見、不可

抵抗且後果之產生不取決於承攬人意願或個人情況之自然事實或狀況，如戰爭行為、叛亂行為、

疫症、颱風、地震、雷擊、水災、總罷工、部門罷工以及影響承攬工作之其他事件。”。在民事

學說中，不可抗力是指整個不可預見及不可逾越的事件，其產生的效果非取決於個人的意願。 

但是，個人不能以不可抗力的情況去躲避因自己的過失、疏忽或缺乏遠見而導致違

反合同的情況。 

澳門特別行政區沒有出現任何全面或業界罷工的情況，而所發生的是，被 AAA 聘

請以履行題述合同的 23 名工作人員聲稱因 AAA 違反勞動關係法而拒絕工作的情況。AAA 應制
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定應變計劃以應付不可預見的事件，例如工作人員缺勤的情況，但在是次個案則沒有作出任何應

變計劃。 

事實上，在執行題述合同期間遇到不可抗力的情況，其為 2018 年 9 月 16 日，颱風

山竹吹襲是澳門特別行政區導致孫中山泳池損壞而於 2018 年 9 月 16 日至 28 日被迫關閉。 

當然，以遵守第 63/85/M 號法令第 55 條第 1 款的規定，在計算罰款時，這期間並

沒有計算在擬科處的罰款中。 

7.3. 重複處罰： 

AAA 簽署了題述服務的合同，且沒有就該份合同內第 20 條的行文提出任何異議。 

事實上，對違反題述合同所科處罰款的計算方式載於合同第 20 條第 2 款 1)項第(1.1)

目、第(1.2)目及第 20 條第 2 款 5)項中，而不幸的是，對於本局及澳門特別行政區居民來說，違

反合同的行為多於一種，且符合該兩項所指的內容。泳池的開放時間不僅出現重大延誤，且往往

長時間不對公眾開放。 

7.4. 錯誤計算處罰期： 

根據題述合同第 20 條第 2 款的規定，如甲方發出兩(2)次警告信後，乙方仍未履行

或未臻完善地履行合同規定的任何義務，須被科處罰款。 

該條條文是指，在展開科處任何合同罰款的事先強制法定程序時(例如：製作罰款筆

錄及給予辯護期限)，而這行為僅在第二次警告信發出後仍未能達到預期效果時才會發生，即繼

續不遵守合同的規定或未臻完善地履行合同的規定。該條文並沒有就科處罰款的開始期間設立任

何時間障礙。然而根據第 20 條本身的規定，科處罰款的首日應自不遵守每份合同義務的那一天

起開始計算。 

另一方面，如上所述，服務瑕疵筆錄包括判給實體擬單方平除合同的事先程序(第

54 條、第 57 條至第 59 條)，因此，給予 AAA 履行每份合同的最後期限不可作為界定計算罰款

的時刻。正如之前所述，罰款為不履行合同的另一類處罰，而有關處罰則涉及另一類程序。 

8. 在「AAA」書面答辯函件中還有兩點，本局是必須作出說明的： 

8.1. 「AAA」的書面答辯第 6 點及第 15 點中提及，本局僅接受有達到合同規定的

救生員數目能提供服務時，泳池才能開池；並指該公司曾向本局提出減少每個泳池線道的救生員

人數。 

本局一直十分重視體育設施使用者的安全，轄下游泳池的救生員配置是參考內地相

關單位對駐場救生員數量、職責、崗位佈置等要求而訂定的，並在招標文件以至公證合同中，均

清晰列明每個游泳池所需的救生員數量，因此，獲判給者必須依照公證合同要求，提供足夠救生
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員人數，從而確保游泳池每位使用者的用場安全。 

8.2. 而在「AAA」的書面答辯第 10 點，提及本局嚴格要求獲判給者僅可安排當值

的救生員上班時間不能超過每日 8 小時，以及安排救生員每週休假。 

擬指出的是，本局僅要求獲判給者必須遵守《勞動關係法》的相關規定。 

9. 根據公證合同內容，孫中山泳池在泳季，即對公眾開放期間(2018 年 5 月 1 日起

至 10 月 31 日止)，必須安排相應數量的救生員駐場，而「AAA」在泳季結束前(即至 10 月 31

日止)，仍未能按照公證合同要求安排足夠救生員，以恢復游泳池的正常開放，因此，孫中山泳

池的科處罰款計算日至 2018 年 10 月 31 日止。 

10. 對於已上呈的第 0182/DGED-P/2018 建議書及已簽署之「體育局管轄澳門區游

泳池的管理服務」服務罰款筆錄，上述兩份文件中的附件一有關「體育局管轄澳門區游泳池的管

理服務」合同罰款計算報告書中，計算罰款的日期為 2018 年 8 月 17 日下午 5 時至 10 月 31 日

止。然而，經過本局再次核對有關該次事宜的資料，當中考慮到 2018 年 8 月 17 日當天救生員

無故曠工事出突然，本局及「AAA」亦需時對有關狀況作出了解，而 AAA 亦表示因 2018 年 8

月 17 日部份員工無故曠工，致使孫中山泳池當值救生員人數不足，當天下午 5 時只有 3 名救生

員駐場，基於安全理由，本局於 2018 年 8 月 17 日下午 5 時暫停開放孫中山泳池。故本局認為

2018 年 8 月 17 日當天不應計算在科處罰款範圍內，而由於「AAA」最終亦未有解決的措拖，提

供足夠的救生員，致使孫中山泳池由 2018 年 8 月 18 日起暫停對外開放(附件 5)。因此，有關計

算科處罰款的期間應為 2018 年 8 月 18 日起至 2018 年 10 月 31 日止。 

11. 為此，根據「體育局管轄澳門區游泳池的管理服務」的條文規定，本局再一次

核實孫中山泳池科處的罰款，罰款期間由 2018 年 8 月 18 日起至 2018 年 10 月 31 日為止。共

科處罰款金額為澳門幣肆佰零玖萬捌仟圓正(MOP4,098,000.00)(附件 6)。 

泳池名稱 科處罰款金額 法律依據 

孫中山泳池 

MOP30,000.00 

體育局管轄澳門區游泳池的管理服

務公證合同第二條第十一款2)項及

第二十條第二款1)項第(1.1)目 

MOP60,000.00 

體育局管轄澳門區游泳池的管理服

務公證合同第二條第十一款2)項及

第二十條第二款1)項第(1.2)目 
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MOP4,008,000.00 

體育局管轄澳門區游泳池的管理服

務公證合同第二條第十一款2)項及

第二十條第二款5)項 

科處罰款總金額為 MOP4,098,000.00 

 

總結： 

綜上所述，倘蒙 閣下同意有關的內容，謹請向上級作如下建議： 

1) 本局認為「AAA」2018 年 11 月 15 日書面答辯函件的理由是不能接受。 

2) 批准有關「體育局管轄澳門區游泳池的管理服務」合同計算科處罰款的期間由 2018 年 8 月

18 日起至 2018 年 10 月 31 日止。 

3) 批准根據本局與「AAA」於 2018 年 3 月 29 日所簽署的「體育局管轄澳門區游泳池的管理服

務」公證合同中第二條第十一款 2)項、第二十條第二款 1)項第(1.1)目、(1.2)目以及 5)項的規定，

向「AAA」科處罰款合共澳門幣肆佰零玖萬捌仟圓正(MOP4,098,000.00)。 

上述建議，謹呈  上級考慮。 

* * * 

IV – FUNDAMENTOS 

 

O Recorrente imputa à decisão recorrida os seguintes vícios: 

1) - Erros nos pressupostos de facto;  

2) - Preterição de algumas fases procedimentais – exigência de 

dupla advertência prevista no respectivo contrato antes de aplicar sanções; 

3) - Violação de vários princípios enformadores da actividade 

administrativa e desrazoabilidade no exercício de poderes discricionários, com 

ofensa do princípio da proporcionalidade. 

 

Comecemos pelo primeiro vício assacado à decisão ora posta em 

crise. 

No entender do Recorrente, tal erro nos pressuposto de facto reside 
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na circunstância de a Administração não haver relevado, como caso de força 

maior, o facto de 23 trabalhadores, incluindo 22 nadadores salvadores, terem 

entrado em greve a partir de 17 de Agosto de 2018, pois, se tivesse ponderado e 

lidado correctamente com este pressuposto, a Entidade Recorrida não podia 

tê-lo penalizado, nos moldes em que o fez, por via da causa excludente 

constante do ponto 4 da cláusula 20ª do contrato. 

 

Ora, a cláusula 20ª do contrato tem o seguinte teor: 

第二十條：〈罰則〉 

一、倘乙方不履行或未臻完善地履行本合同規定的任何義務，且不具備足夠理由或

事前未獲甲方同意，甲方有權向乙方發出警告信。 

二、如甲方發出兩(2)次警告信後，乙方仍未履行或未臻完善地履行合同規定的任何

義務，須按以下規定繳付罰款： 

1) 倘乙方延遲向公眾開放澳門區泳池(新花園泳池及孫中山泳池)，且經證實不可歸

責於甲方的原因，甲方有權對乙方按日科處：  

1.1) 每延遲一 (1)天至三 (3)天，甲方有權對乙方按日科處澳門元壹萬圓正

(MOP10,000.00)的罰款； 

1.2) 逾本條 1.1)項所指期間，則甲方有權由第四(4)天起至第七(7)天對乙方按日科處

澳門元壹萬伍仟圓正(MOP15,000.00)的罰款。 

2) 倘因泳池水質變壞、泳池運作錯誤、環境污染或其他原因而導致泳池不能正常對

外開放，且經證實該等情況可歸責於乙方的原因，則甲方有權按照本條第二款 1)項的規定對乙方

進行科處罰款。 

3) 倘泳池水質在民政總署化驗所的微生物學或化學化驗報告中不合格達三(3)次，則

甲方有權對乙方科處澳門元捌仟圓正(MOP8,000.00)的罰款；逾三(3)次者，則其後每次科處澳門元

壹萬圓正(MOP10,000.00)的罰款。 

4) 倘發現在游泳池的工作人員與本合同第七條第二款所述的工作團隊成員的名單

不相符，且未有預先通知甲方時，則甲方有權就每次違規對乙方科處澳門元叁仟圓正(MOP3,000.00)

的罰款。 

5) 倘乙方沒有按照本合同的規定，提供足夠工作人員及服務時數時，而情況持續出
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現逾三(3)次，則甲方有權對其後每一(1)欠缺工作人員每小時科處澳門元壹仟圓正(MOP1,000.00)

的罰款。 

三、在進行任何科處前，甲方將以書面方式通知乙方，並明確說明有關原因、繳付

期以及作出退款的條件。 

四、上述罰款不適用於經適當解釋的不可抗力情況。 

 

O nº 4 da citada cláusula contém uma cláusula geral da exclusão da 

aplicação de sanções. Resta saber se greve é ou não subsumível no conceito de 

caso de força maior previsto na citada cláusula. 

Ora, por caso de força maior costuma entender-se qualquer facto, 

cuja verificação não era razoavelmente previsível e cujos efeitos não podiam 

ser evitados. 

Pergunta-se, greve podia ser previsível? Em situações normais, é 

imprevisível, salvo naquelas situações em que, por força da lei ou de convenção 

pré-estabelecida, os trabalhadores que pretendam entrar em greve têm de avisar 

com antecedência de muito tempo à entidade patronal ou mediante anúncios 

públicos (ex. médicos ou enfermeiros, trabalhadores de transportes públicos 

(comboios, aviões…etc), no caso em análise, os nadadores salvadores entraram 

de repende em greve em 17/08/2018 e 30/09/2018, facto este que era 

imprevisível. 

É  certo que o contrato celebrado entre o Recorrente e o Fundo do 

Desporto é regido essencialmente pelo regime constante do DL nº 122/84/M, de 

15 de Dezembro, alterado pelo DL nº 30/89/M (regime das despesas com 

oras e aquisição de bens e serviços), de 15 de Maio, tal como resulta da 

menção expressa da parte introdutória do respectivo contrato. O artigo 2º do 

citado DL fala das despesas com obras, o que nos remete quase 

automaticamente para um outro diploma legal, que, apesar de não disciplinar 

directamente a matéria em discussão, não deixa de ter valor de referência ou até 
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valor de aplicação subsidiária em certas matérias. 

Estamos a referir-nos ao DL nº 74/99/M (regime jurídico do contrato de 

empreitadas de obras públicas), de 8 de Novembro, dispondo o seu artigo 169º 

(Caso de força maior e outros factos não imputáveis ao empreiteiro): 

1. Cessa a responsabilidade do empreiteiro por falta, deficiência ou atraso 

na execução do contrato quando o incumprimento resulte de caso de força maior ou 

de qualquer outro facto que lhe não seja imputável. 

2. Os danos causados nos trabalhos de uma empreitada por caso de 

força maior ou por qualquer outro facto não imputável ao empreiteiro, são suportados 

pelo dono da obra quando não correspondam a riscos que devam ser seguros pelo 

empreiteiro nos termos do contrato. 

3. Considera-se caso de força maior unicamente o facto natural ou 

situação, imprevisível e irresistível, cujos efeitos se produzam independentemente da 

vontade ou das circunstâncias pessoais do empreiteiro, tais como actos de guerra ou 

subversão, epidemias, tufões, tremores de terra, raio, inundações, greves gerais ou 

sectoriais e quaisquer outros eventos que afectem os trabalhos da empreitada. 

4. Considera-se facto não imputável ao empreiteiro o acto de terceiro por 

que o empreiteiro não seja responsável e para o qual não haja contribuído, sob 

qualquer forma. 

Este artigo pode servir de critério para avaliar a situação do caso em 

apreço, pois eram as greves dos trabalhadores recrutados pelo Recorrente, sem 

aviso prévio, que obstaram o fornecimento normal de serviços de salva nas 

piscinas, conclusão esta que é sustentada pelos seguintes factos provados: 

“(…) 

5. 於 2018 年 8 月 17 日，上訴人突然收到員工通知，指有 22 名外地救生員、1 名本

地救生員及 1 名外地管理員集體罷工，罷工救生員的人數占需要維持體育局轄下所有泳池及設施

開放的最少救生員人數約三分之一。 

6. 就上述突發罷工事件，上訴人已立即通知體育局，並且於當天晚上即時到體育局
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開會，並向體育局指明，可提供部份救生員到孫中山泳池提供救生服務，但局方表示在未能按照

合同內容安排全數的救生員數量前，不允許開放泳池，最終局方決定於 2018 年 8 月 18 日暫停開

放泳客較少的孫中山泳池。 

7. 自 2018 年 8 月 17 日救生員發起罷工後，上訴人已積極尋求解決方法，並奔走於

體育局及到勞工局協調。 

8. 2018 年 8 月 23 日，體育局代表、勞工局代表、救生員及上訴人舉行四方會議，

在會議上上訴人答應了救生員提出的大部份要求，並承諾只要該 23 名救生員復工，便不會追究

該 23 名救生員連續七天缺勤一事，並因此使該 23 名救生員中大部份救生員於翌日起有限度復工。 

(…) 

12. 2018 年 9 月 12 日，該 24 名救生員中有 17 個又再次突然無預警曠工。 

(…) 

23. 此外，由於收到體育局通知尚未收到有關「體育局管轄氹仔區游泳池的救生服

務」服務瑕疵筆錄中所要求提供完整的救生員名單，因此，上訴人於 2018 年 9 月 28 日向體育局

遞交名單時，再一次重申獲判雙方協議解除合同的安排(見附呈文件 2(P.191))。 

24. 2018 年 9 月 30 日該 23 名罷工的救生員當中 21 名救生員又突然在未預先通知公

司的情況下缺勤，獲判給者亦已於即日通知體育局相關事宜(見附呈文件 2(.192))。 

25. 獲判給者亦於 2018 年 10 月 9 日向體育局再次發出書面通知，指出獲判給者尚未

與其中 18 名缺勤救生員取得聯繫，而由於該 18 名救生員均為外地僱員，即使獲判給者解僱該 18

名救生員後再重新招聘救生員亦需時兩至三星期，屆時泳季已結束而無須相關救生員崗位，因

此，獲判給者向體育局提出兩種泳池開放方案予體育局選擇(見文件 2(P.193))。 

(…)” 

 

Tem razão quando o Recorrente alega o seguinte: 

“(…) 

(4) 然而，行政當局清楚知悉，上訴人是體育局轄下所有游泳設施及水上設施的救

生服務獲判給者，亦是全澳所有公共游泳設施獲判給者，故 AAA 所有的救生僱員已可稱得上是

本澳救生員業界。 

(5) 而服務私人泳池的救生員因不須具備救生員證照，故與普通人無異，不應與具

備專業救生員證照的救生員混為一談，更無法補充服務公共泳池的勞動力。 

(…)” 
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É pertinente a observação do Digno. Magistrado do MP junto deste 

TSI, que subscrevemos inteiramente: 

“(…) 

De acordo com os elementos oferecidos pelo processo e confirmados em 

inquirição contenciosa, resulta indiscutível que, a partir de 17 de Agosto de 2018, o recorrente 

se viu inopinadamente confrontado com uma situação de falta concertada de 23 trabalhadores, 

dos quais 22 eram nadadores salvadores, situação que viria a repetir-se posteriormente, 

durante o per íodo abrangido pela sanção de multa, nomeadamente a partir de 12 de 

Setembro de 2018, agora com a falta concertada e igualmente sem aviso de 17 nadadores 

salvadores, e a partir de 30 de Setembro, desta feita com a ausência concertada e não 

anunciada de 21 nadadores salvadores, no dia imediato ao da abertura da piscina Dr. Sun Iat 

Sem, que havia fechado ao público entre 16 e 28 de Setembro por via do tufão Mangkhut. 

Coloca-se a questão de saber se se tratou de greve e se isso constitui uma 

situação de força maior a integrar na hipótese prevista no ponto quatro da cláusula vigésima 

do contrato. 

Estamos em crer que a situação apresenta todos os ingredientes de uma greve. 

Posto que os ordenamentos jurídicos sejam avessos a uma definição normativa de greve, os 

autores tendem a considerá-la como uma abstenção do trabalho levada a cabo em comum e 

de modo planeado por vários trabalhadores, para a obtenção de um fim (Menezes Cordeiro, 

Manual de Direito do Trabalho, Almedina, Coimbra, 1994, a paginas 369). Pois bem, todos os 

elementos contidos nesta definição estão presentes na situação ocorrida na empresa AAA a 

partir de 17 de Agosto de 2018, sendo patente a existência do elemento ausência/abstenção 

do trabalho, a verificação de uma atitude de promoção concertada desta abstenção por um 

conjunto de trabalhadores e um objectivo de declarada melhoria das condições laborais, 

nomeadamente ao nível salarial.  

Posto isto, e dando por adquirido que se verificou uma situação de greve, importa 

aquilatar se ela integra caso de força maior e como tal subsumível na cláusula vigésima, ponto 

4, do contrato. 

Cremos que sim. Uma greve, levada a cabo onde, por não existir um quadro 

normativo regulamentador, não estão legalmente estabelecidos aspectos como os requisitos 
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de convocação, os avisos prévios a observar, os respectivos prazos a respeitar, é um evento 

de tal modo imprevisível que não deixa ao patrão qualquer margem de manobra para resolver 

de imediato a situação ou lidar com ela a contento dos interesses que lhe cumpre defender. 

Como tal, não pode deixar de integrar um caso de força maior, para os fins do clausulado no 

ponto 4 da cláusula vigésima. Aliás, o regime jurídico das empreitadas de obras públicas 

aprovado pelo DL 74/99/M inclui as greves no conceito de caso de força maior, o que a 

Administração ainda recentemente fez consignar no ponto 5 do anexo III do processo de 

concurso público n.º 16/ID/2019, como se constata de documento junto pelo recorrente com 

as alegações facultativas. Posto isto, temos que concluir que o acto recorrido, ao recusar a 

existência de uma situação de caso de força maior derivado das greves que a empresa AAA, 

propriedade do recorrente, enfrentou a partir de 17 de Agosto de 2018, incorreu no imputado 

erro nos pressupostos.(…)” 

 

 

Ora, como a própria 20ª cláusula do contrato prevê o afastamento da 

aplicação de sanções por força de caso de força maior e como a Entidade 

Recorrida não apreciou correctamente as circunstâncias factuais, verifica-se 

assem e efectivamente erro nos pressuposto de facto, o que determina a 

anulação da decisão recorrida, julgando-se deste modo procedente o recurso 

contencioso em apreço. 

* 

Com esta decisão, fica prejudicado o conhecimento dos demais 

vícios invocados pelo Recorrente. 

 

* 

Síntese conclusiva: 

I – Por caso de força maior entende-se qualquer facto, cuja 

verificação não era razoavelmente previsível e cujos efeitos não podiam ser 
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evitados. Uma greve sem aviso prévio é um caso de força maior, na medida em 

que se verifica uma atitude de promoção concertada da abstenção de trabalho 

por um grupo (quase total) de nadadores salvadores de piscinas públicas e um 

objectivo de declarada melhoria das condições laborais, nomeadamente ao nível 

salarial.  

II - Quando, num contrato de prestação de serviços de gestão das 

piscinas situadas em Macau afectas ao Instituto do Desporto, celebrado em 

29/03/2018 entre o Fundo do Desporto da RAEM e o Recorrente, se prevê na 

sua 20ª cláusula, nº 4, a não aplicação de sanções referidas nos nºs anteriores 

nos casos de força maior, e a Entidade Recorrida não apreciou devidamente a 

circunstância de os 23 trabalhadores, incluindo 22 nadadores salvadores, terem 

entrado em greve em 17/08/2018 sem aviso prévio e também em 30/09/2018, o 

que causou suspensão de serviços de nadadores salvadores nas disciplinas 

públicas, há erro nos pressupostos de facto, e como tal é de julgar procedente o 

recurso contencioso e anular a decisão da aplicação da multa. 

* 

Tudo visto, resta decidir.  

* * * 

V - DECISÃ O 

Em face de todo o que fica exposto e justificado, os juízes do TSI 

acordam em julgar procedente o recurso, anulando-se a decisão recorrida. 

* 

Sem custas. 

* 

Notifique e Registe. 
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* 

              RAEM, 18 de Junho de 2020. 

 

MºPº         (Relator)                         

Joaquim Teixeira de Sousa     Fong Man Chong   

 

(Primeiro Juiz-Adjunto)         

Ho Wai Neng  

 

(Segundo Juiz-Adjunto)  

Tong Hio Fong 

 


